
PROJETO DE LEI Nº 110, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.
Autoriza a celebrar termo de fomento com a CDL-FW, e dá outras providências.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Termo de Fomento e contribuir financeiramente, no valor de até R$ 33.990,00 (Trinta e três mil novecentos e noventa reais) no ano de 2019, para com a CDL – FW – CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FREDERICO WESTPHALEN, objetivando a conjugação de esforços, para a realização da campanha “Show de Prêmios 2019”.

§ 1º. A entidade referida no caput deste artigo deverá programar e executar a campanha “Show de Prêmios 2019” em parceria com o Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício de 2019, nos termos desta Lei e de acordo com regulamento próprio que deverá ser expedido pela CDL - FW.

§2º. O repasse do recurso financeiro será efetuado pelo Município à entidade, em parcela única, e somente será liberado após a apresentação e a aprovação do Plano de Trabalho, que deverá atender a Lei Federal n.º 13.019/2014, o Decreto Municipal n.º 72/2017. 

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior deverão ser utilizados exclusivamente na distribuição de prêmios da campanha, cuja premiação poderá ser sob a forma de bens ou em dinheiro.

Parágrafo Único. A entidade ficará obrigada a apresentar a prestação de contas ao Município, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, em até trinta dias após o término da vigência da parceria.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por Decreto, a presente Lei, no que couber.

   Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda

Proj./Ativ. 2.015 – Incentivo a Emissão de Nota Fiscal 

Elemento 3350.41.00.00.00.00 – Contribuições


            R$ 33.990,00  

TOTAL DO CRÉDITO                                                                              R$ 33.990,00

 Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente:

Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda

Proj./Ativ. 2.014 – Manutenção das Despesas Operacionais – Administração Fazendária 

Elemento 3390.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
            

SUBTOTAL DA REDUÇÃO                                                                           R$ 20.000,00

Órgão 10 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo

Proj./Ativ. 2.089 – Incentivo ao Comércio e Prestadores de Serviços  

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
            

SUBTOTAL DA REDUÇÃO                                                                           R$ 13.990,00

Art. 5º - As despesas da presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias  do orçamento vigente: 
Órgão 04 – Secretaria Municipal da Fazenda 

Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda

Proj./Ativ. 2.015 – Incentivo a Emissão de Nota Fiscal 

Elemento 3350.41.00.00.00.00 – Contribuições


            

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.

______________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal 

_____________________________





SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 877/2019 GAB 



    Frederico Westphalen/RS, 02 de setembro de 2019.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que segue em anexo autorizando o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de fomento com a CDL-FW, e dá outras providências.

A CDL – CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS está inserida no contexto histórico de Frederico Westphalen, congregando lojistas e prestadores de serviço. 

A campanha “Show de Prêmios”, realizada pela CDL, já se tornou tradicional e reconhecida no município e região. Esta campanha visa, entre outros, alavancar as vendas do comércio local, possibilitar aumento na arrecadação de impostos e contribuir nos investimentos do Poder Público Municipal em melhorias do interesse de toda a população frederiquense, além de preservar o município como Polo Regional, dando respaldo e reconhecimento.
A ajuda prestada pelo Município reverterá no aumento nas vendas no comércio local, atraindo consumidores da região, com a preservação dos empregos atuais, geração de mais empregos e aumento da receita para os cofres públicos municipais.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente,

___________________________

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

INACIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS
